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Nº 66- Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11
de dezembro de 1990, a partir de 09 de janeiro de 2014, JANIO DA
SILVA MARTINS, ponto n.º 205982, do cargo em comissão de Se-
cretário Parlamentar, SP01, do Quadro de Pessoal da Câmara dos
Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) FERNANDO
FERRO.

Nº 67- Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11
de dezembro de 1990, a partir de 09 de janeiro de 2014, SHEILA
CROESY PITA, ponto n.º 239173, do cargo em comissão de Se-
cretário Parlamentar, SP01, do Quadro de Pessoal da Câmara dos
Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) ALICE POR-
TUGAL.

Nº 68- Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11
de dezembro de 1990, a partir de 09 de janeiro de 2014, GLAUCO
LUIZ SILVA, ponto n.º 240603, do cargo em comissão de Secretário
Parlamentar, SP20, do Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados,
que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) JUNJI ABE.

Nº 69- Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11
de dezembro de 1990, a partir de 09 de janeiro de 2014, DANIELE
COELHO FERREIRA MARQUES, ponto n.º 240889, do cargo em
comissão de Secretário Parlamentar, SP05, do Quadro de Pessoal da
Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a)
MARGARIDA SALOMAO.

Nº 70- Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11
de dezembro de 1990, a partir de 09 de janeiro de 2014, RAFAEL
DA SILVEIRA NEMITZ, ponto n.º 241875, do cargo em comissão
de Secretário Parlamentar, SP05, do Quadro de Pessoal da Câmara
dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) PAULO
P I M E N TA .

Nº 71- Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11
de dezembro de 1990, a partir de 09 de janeiro de 2014, LEO-
NARDO OLIVEIRA DE FARIAS, ponto n.º 241928, do cargo em
comissão de Secretário Parlamentar, SP21, do Quadro de Pessoal da
Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a)
AFONSO FLORENCE.

Nº 72- Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11
de dezembro de 1990, a partir de 09 de janeiro de 2014, MARCOS
APARECIDO MAGALHAES BRANDEL, ponto n.º 242342, do car-
go em comissão de Secretário Parlamentar, SP06, do Quadro de
Pessoal da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a)
Deputado(a) MARGARIDA SALOMAO.

Nº 73- Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11
de dezembro de 1990, a partir de 09 de janeiro de 2014, LINEIA
DUTRA DE CAMPOS, ponto n.º 242450, do cargo em comissão de
Secretário Parlamentar, SP01, do Quadro de Pessoal da Câmara dos
Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) PAULO PI-
M E N TA .

Nº 74- Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11
de dezembro de 1990, a partir de 09 de janeiro de 2014, CRISTIANE
MARTINS CABRAL, ponto n.º 242630, do cargo em comissão de
Secretário Parlamentar, SP14, do Quadro de Pessoal da Câmara dos
Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) PAULO PI-
M E N TA .

Nº 75- Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11
de dezembro de 1990, a partir de 09 de janeiro de 2014, MARCEL
VALNIR KNAK, ponto n.º 242728, do cargo em comissão de Se-
cretário Parlamentar, SP06, do Quadro de Pessoal da Câmara dos
Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) PAULO PI-
M E N TA .

CARLOS AUGUSTO LIMA DE AZEVEDO

SENADO FEDERAL
D I R E TO R I A - G E R A L

PORTARIAS DE 9 DE JANEIRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DO SENADO FEDE-
RAL, no uso da delegação de competência estabelecida no Ato do
Diretor-Geral nº 821, de 2008, combinado com o disposto no artigo
350 do Regulamento Administrativo consolidado pelo Ato da Co-
missão Diretora nº 14, de 2013, e considerando que os requisitos
constitucionais para aposentadoria foram preenchidos de acordo com
a manifestação da Secretaria de Recursos Humanos no Processo SF nº
00200.028168/2013-56 (fls. 31/32), resolve:

Nº 14 - aposentar, voluntariamente, com proventos integrais, o ser-
vidor FRANCISCO OLIVEIRA DA CRUZ, Técnico Legislativo/Pro-
cesso Legislativo, Nível II, Padrão M36, nos termos do artigo 3º da
Emenda Constitucional nº 47, de 2005, com as vantagens previstas
nos artigos 1º e 3º da Resolução (SF) nº 74, de 1994, observando-se
o limite remuneratório determinado pelo artigo 37, inciso XI, da
Constituição Federal.

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DO SENADO FEDE-
RAL, no uso da delegação de competência estabelecida no Ato do
Diretor-Geral nº 821, de 2008, combinado com o disposto no artigo
350 do Regulamento Administrativo consolidado pelo Ato da Co-
missão Diretora nº 14, de 2013, e considerando que os requisitos
constitucionais para aposentadoria foram preenchidos de acordo com
a manifestação da Secretaria de Recursos Humanos no Processo SF nº
00200.027010/2013-69 (fls. 36/37), resolve:

Nº 15 - aposentar, voluntariamente, com proventos integrais, o ser-
vidor COSME COELHO ROCHA, Técnico Legislativo/Processo In-
dustrial Gráfico, Nível II, Padrão M36, nos termos do artigo 3º da
Emenda Constitucional nº 47, de 2005, com a vantagem prevista no
artigo 1º da Resolução (SF) nº 74, de 1994, observando-se o limite
remuneratório determinado pelo artigo 37, inciso XI, da Constituição
Federal.

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DO SENADO FEDE-
RAL, no uso da delegação de competência estabelecida no Ato do
Diretor-Geral nº 821, de 2008, combinado com o disposto no artigo
350 do Regulamento Administrativo consolidado pelo Ato da Co-
missão Diretora nº 14, de 2013, e considerando que os requisitos
constitucionais para aposentadoria foram preenchidos de acordo com
a manifestação da Secretaria de Recursos Humanos no Processo SF nº
00200.027808/2013-19 (fls. 36/37), resolve:

Nº 16 - aposentar, voluntariamente, com proventos integrais, o ser-
vidor ADILSON VIANA DE AZEVEDO, Técnico Legislativo/Pro-
cesso Legislativo, Nível II, Padrão M36, nos termos do artigo 3º da
Emenda Constitucional nº 47, de 2005, com a vantagem prevista no
artigo 1º da Resolução (SF) nº 74, de 1994, observando-se o limite
remuneratório determinado pelo artigo 37, inciso XI, da Constituição
Federal.

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DO SENADO FEDE-
RAL, no uso da delegação de competência estabelecida no Ato do
Diretor-Geral nº 821, de 2008, combinado com o disposto no artigo
350 do Regulamento Administrativo consolidado pelo Ato da Co-
missão Diretora nº 14, de 2013, e considerando que os requisitos
constitucionais para aposentadoria foram preenchidos de acordo com
a manifestação da Secretaria de Recursos Humanos no Processo SF nº
00200.027387/2013-18 (fls. 48/49), resolve:

Nº 17 - aposentar, voluntariamente, com proventos integrais, a ser-
vidora ANA RITA DE ALMEIDA FRANÇA, Analista Legislati-
vo/Taquigrafia, Nível III, Padrão S45, nos termos do artigo 3º da
Emenda Constitucional nº 47, de 2005, com a vantagem prevista no
artigo 1º da Resolução (SF) nº 74, de 1994, observando-se o limite
remuneratório determinado pelo artigo 37, inciso XI, da Constituição
Federal.

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DO SENADO FEDE-
RAL, no uso da delegação de competência estabelecida no Ato do
Diretor-Geral nº 821, de 2008, combinado com o disposto no artigo
350 do Regulamento Administrativo consolidado pelo Ato da Co-
missão Diretora nº 14, de 2013, e tendo em vista o que consta no
Processo nº 00200.008392/2012-41 e anexo, resolve:

Nº 18 - retificar a Portaria da Diretoria-Geral nº 4409, de 2013, da
seguinte forma: onde se lê "fundamentado nos arts. 215 e 217, inciso
I, alínea "a" da Lei nº 8.112/90", leia-se "fundamentado nos arts. 215
e 217, inciso II, alínea "a" da Lei nº 8.112/90".

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DO SENADO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos Atos da
Diretoria-Geral nºs 448 e 821, de 2008, e tendo em vista o que consta
no Processo nº 00200.000094/2014-74, resolve:

Nº 19 - exonerar, na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei no
8.112, de 1990, DANIEL AUGUSTO NEPOMUCENO DOS SAN-
TOS, matrícula nº 258079, do cargo, em comissão, de Auxiliar Par-
lamentar Sênior, APSF04, do Gabinete do Senador Pedro Simon.

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DO SENADO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos Atos da
Diretoria-Geral nºs 448 e 821, de 2008, e tendo em vista o que consta
no Processo nº 00200.028105/2013-08, resolve:

Nº 20 - nomear, na forma do disposto do inciso II do art. 9º da Lei
nº 8.112, de 1990, TIAGO NASCIMENTO REIS para exercer o
cargo, em comissão, de Auxiliar Parlamentar Júnior, APSF01, do
Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no
Gabinete do Senador Mozarildo Cavalcanti.

LUIZ AUGUSTO GEAQUINTO DOS SANTOS

II - Designar CLAUDINEI SILVESTRE NETO, Analista
Judiciário, Área Apoio Especializado, Análise de Sistemas de In-
formação, como substituto do Chefe da Seção de Soluções de Ne-
gócios, nível FC-06.

MIGUEL AUGUSTO FONSECA DE CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA No- 6, DE 9 DE JANEIRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso das atribuições conferidas
pela Portaria DG no- 233/2013, com base no inciso I do artigo 35 da
Lei no- 8.112/1990, resolve:

Dispensar DANIELLE ALMEIDA DA ROCHA MARINHO
CASTELO, Analista Judiciário, Área Judiciária, da função de con-
fiança de Assistente II, nível FC-02, do Gabinete do Ministro Gilmar
Mendes, a partir de 13 de janeiro de 2014.

ROBERTO BEZERRA

PORTARIA No- 8, DE 9 DE JANEIRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso das atribuições conferidas
pela Portaria DG no- 233/2013, com base no inciso II do artigo 9o- e no
inciso I do artigo 35 da Lei no- 8.112/1990, resolve:

Art. 1o- Dispensar:
I - ALISSON ROBERTO CHAVES DE CASTRO, Analista

Judiciário, Área Apoio Especializado, Suporte em Tecnologia da In-
formação, da função de confiança de Assistente I, nível FC-01, da
Seção de Infraestrutura de Aplicações e Banco de Dados;

II - FERNANDO FERNANDES NUNES PEREIRA, Ana-
lista Judiciário, Área Apoio Especializado, Análise de Informática, da
função de confiança de Assistente I, nível FC-01, da Seção de So-
luções de Negócios;

III - FREDERICO RODRIGUES PEREIRA, Técnico Ju-
diciário, Área Apoio Especializado, Tecnologia da Informação, da
função de confiança de Assistente I, nível FC-01, da Seção de In-
fraestrutura de Aplicações e Banco de Dados.

Art. 2o- Designar:
I - AURÉLIO RIBEIRO COSTA, Analista Judiciário, Área

Apoio Especializado, Suporte em Tecnologia da Informação, para
exercer a função de confiança de Assistente I, nível FC-01, na Seção
de Infraestrutura de Aplicações e Banco de Dados;

II - FLÁVIO HENRIQUE ROCHA E SILVA, Técnico Ju-
diciário, Área Apoio Especializado, Tecnologia da Informação, para
exercer a função de confiança de Assistente I, nível FC-01, na Seção
de Infraestrutura de Aplicações e Banco de Dados;

III - GABRIELA NETTO GUERRA, Analista Judiciário,
Área Apoio Especializado, Análise de Informática, para exercer a
função de confiança de Assistente I, nível FC-01, na Seção de So-
luções de Negócios.

ROBERTO BEZERRA

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

PORTARIA No- 10, DE 10 DE JANEIRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITO-
RAL, no uso das competências que lhe são conferidas pela alínea h
do artigo 9o- do Regimento Interno, e no inciso II do artigo 9o- da Lei
no- 8.112/1990, resolve:

Nomear Oswaldo Paiva da Costa Gomide para exercer o
cargo em comissão de Assessor-Chefe, Nível CJ-3, da Assessoria de
Segurança e Transporte, da Secretaria do Tribunal.

Ministro MARCO AURÉLIO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA No- 10, DE 9 DE JANEIRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em exercício, com base no item 13.1, X,
d, do Manual de Organização da Secretaria do Tribunal, aprovado
pela Portaria n. 315 de 23 de agosto de 2012, e no caput do art. 38
da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1o- Designar GEISA DE MOURA MAGALHÃES, ma-
trícula S046390, para substituir a Chefe da Seção de Análise de
Despesas com Pessoal e Benefícios, código FC-6, da Coordenadoria
de Orientação e Acompanhamento da Gestão de Pessoal, da Se-
cretaria de Controle Interno em seus afastamentos e impedimentos
legais ou regulamentares e na vacância da função comissionada.

Art. 2o- Revogar a designação de substituição de VIVIANE
SANDY TIAGO, matrícula S057953, objeto da Portaria GDG n. 981
de 17 de dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União do
dia 19 subsequente.

Art. 3o- Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CARLOS ELTETO DE OLIVEIRA

Poder Judiciário
.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
S E C R E TA R I A

PORTARIA No- 7, DE 10 DE JANEIRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, no uso de suas atribuições e com base no
caput do artigo 38 da Lei no- 8.112/1990 e no artigo 123 do Re-
gulamento da Secretaria, resolve:

I - Dispensar EDVALDO OLIVEIRA DA COSTA, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do encargo de substituto do Chefe da
Seção de Soluções de Negócios, nível FC-06.

vania.lima
Retângulo




